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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio
Portaria

MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO 
ESTADO DA BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
__________________________________________________________________________________________ 
 

PORTARIA INDIVIDUAL, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

Conceder férias a servidora pública municipal e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e à vista do art. 77, § 1º, inciso I, c/c arts. 96, 99 e 100, todos 

da Lei Municipal nº 538, de 25 de julho de 2011, RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder férias a  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE,  RAILDA BISPO DA 

SILVA SANTOS (Matrícula nº 11.227), lotado na Secretaria de Saúde, para fruição por 

30 (trinta) dias corridos, entre 02/12/2019 e 31/12/2019 (período concessivo), em relação 

ao período aquisitivo de 12 (doze) meses de efetivo exercício prestado à Administração 

Pública direta e indireta do Município de Teodoro Sampaio/BA, de 07/06/2018 até 

06/06/2019, conforme Certidão de tempo de serviço, expedida pela Coordenadoria de Gestão 

de Pessoas. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 21 de Novembro de 2019. 

 

 

 
JOSÉ ALVES DA CRUZ 

Prefeito Municipal 
 
 
 

THAISE DE ALMEIDA CARDOSO 
Secretária de Saúde 

_____________________________________________________________________________________________________ 
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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

PORTARIA  INDIVIDUAL, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições legais e à vista dos arts. 90 a 93 c/c arts. 96, 99 e 100, todos 

da Lei Municipal nº 538, de 25 de Julho de 2011, bem como da Portaria nº 187, de 01 

de Novembro de 2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder licença-prêmio por assiduidade À AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAÚDE, MARIA DAS GRAÇAS DA PAIXÃO  (Matricula, 

nº 11.224), lotado na Secretaria de Saúde, para fruição por 3 meses, entre 

02/12/2019 e 01/03/2020 (período concessivo), em relação ao período aquisitivo de 5 

(cinco) anos de exercício efetivo e ininterrupto de tempo de serviço prestado à 

Administração Pública direta e indireta do Município de Teodoro Sampaio/BA, 

independentemente do regime de trabalho, de 29/05/2006 até 28/05/2011, conforme 

Certidão de tempo de serviço expedida pela Coordenadoria de Gestão de Pessoas. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 21 de Novembro de 2019. 

 

 

JOSÉ ALVES DA CRUZ 

Prefeito Municipal 

 

THAISE DE ALMEIDA CARDOSO 

Secretária Municipal de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

PORTARIA  INDIVIDUAL, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições legais e à vista dos arts. 90 a 93 c/c arts. 96, 99 e 100, todos 

da Lei Municipal nº 538, de 25 de Julho de 2011, bem como da Portaria nº 187, de 01 

de Novembro de 2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder licença-prêmio por assiduidade À AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAÚDE, MARIA VALDENICE SUELO DE LUNA  

(Matricula, nº 11.223), lotado na Secretaria de Saúde, para fruição por 3 meses, 

entre 02/12/2019 e 01/03/2020 (período concessivo), em relação ao período 

aquisitivo de 5 (cinco) anos de exercício efetivo e ininterrupto de tempo de serviço 

prestado à Administração Pública direta e indireta do Município de Teodoro 

Sampaio/BA, independentemente do regime de trabalho, de 01/06/2001 até 01/06/2006, 

conforme Certidão de tempo de serviço expedida pela Coordenadoria de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 21 de Novembro de 2019. 

 

 

JOSÉ ALVES DA CRUZ 

Prefeito Municipal 

 

THAISE DE ALMEIDA CARDOSO 

Secretária Municipal de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

PORTARIA  INDIVIDUAL, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições legais e à vista dos arts. 90 a 93 c/c arts. 96, 99 e 100, todos 

da Lei Municipal nº 538, de 25 de Julho de 2011, bem como da Portaria nº 187, de 01 

de Novembro de 2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder licença-prêmio por assiduidade AO AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAÚDE, WILSAMAR DE SOUZA SALES (Matricula, nº 

11.222), lotado na Secretaria de Saúde, para fruição por 3 meses, entre 02/12/2019 e 

01/03/2020 (período concessivo), em relação ao período aquisitivo de 5 (cinco) anos 

de exercício efetivo e ininterrupto de tempo de serviço prestado à Administração 

Pública direta e indireta do Município de Teodoro Sampaio/BA, independentemente do 

regime de trabalho, de 01/06/2006 até 01/06/2011, conforme Certidão de tempo de 

serviço expedida pela Coordenadoria de Gestão de Pessoas. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 21 de Novembro de 2019. 

 

 

JOSÉ ALVES DA CRUZ 

Prefeito Municipal 

 

 

THAISE DE ALMEIDA CARDOSO 

Secretária Municipal de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

PORTARIA  INDIVIDUAL, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições legais e à vista dos arts. 90 a 93 c/c arts. 96, 99 e 100, todos 

da Lei Municipal nº 538, de 25 de Julho de 2011, bem como da Portaria nº 187, de 01 

de Novembro de 2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder licença-prêmio por assiduidade AO VIGILANTE, 

EVERALDO RIBEIRO DE BRITO FILHO (Matricula, nº 11.196), lotado na 

Secretaria de Saúde, para fruição por 3 meses, entre 02/12/2019 e 01/03/2020 

(período concessivo), em relação ao período aquisitivo de 5 (cinco) anos de 

exercício efetivo e ininterrupto de tempo de serviço prestado à Administração 

Pública direta e indireta do Município de Teodoro Sampaio/BA, independentemente do 

regime de trabalho, de 01/06/2004 até 31/04/2009, conforme Certidão de tempo de 

serviço expedida pela Coordenadoria de Gestão de Pessoas. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 21 de Novembro de 2019. 

 

 

JOSÉ ALVES DA CRUZ 

Prefeito Municipal 

 

 

THAISE DE ALMEIDA CARDOSO 

Secretária Municipal de Saúde 
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